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CURSO DE DIREITO 

PROGRAMA DE DISCIPLINA - 3º ANO 
 

DISCIPLINA: DDIIRREEIITTOO  CCIIVVIILL  IIII 
CARGA HORÁRIA: 90 horas/aula 
TIPO DA DISCIPLINA: Obrigatória 
ANO DE APLICAÇÃO: 2011 
 

EMENTA 
 
Dos Contratos em Geral. Das várias Espécies de Contrato. Dos Atos Unilaterais. Da 
Responsabilidade Civil. Das Preferências e Privilégios Creditórios. 
 
1. OBJETIVOS 
 
1.1. Estudar a teoria geral das obrigações contratuais;  
1.2. Analisar a formação e a extinção dos contratos; 
1.3. Conhecer os contratos em espécie, segundo a disciplina do Código Civil; 
1.4. Ter noção de obrigações contraídas por ato unilateral; 
1.5. Aprofundar-se no estudo da responsabilidade civil aquiliana; 
1.6. Adquirir conhecimento básico das preferências e privilégios creditórios no concurso de 

credores; 
 
2. CONTEÚDOS 
 
2.1. Disposições Gerais sobre Contratos; 
2.2. Da Extinção do Contrato; 
2.3. Da Compra e Venda; 
2.4. Da Troca ou Permuta; 
2.5. Do Contrato Estimatório; 
2.6. Da Doação; 
2.7. Da Locação de Coisas; 
2.8. Do Empréstimo; 
2.9. Da Prestação de Serviço; 
2.10. Da Empreitada; 
2.11. Do Depósito; 
2.12. Do Mandato; 
2.13. Da Comissão; 
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2.14. Da Agência e Distribuição; 
2.15. Da Corretagem; 
2.16. Do Transporte; 
2.17. Do Seguro; 
2.18. Da Constituição de Renda; 
2.19. Do Jogo e da Aposta; 
2.20. Da Fiança; 
2.21. Da Transação; 
2.22. Do compromisso; 
2.23. Da Promessa de Recompensa; 
2.24. Da Gestão de Negócios; 
2.25. Do Pagamento Indevido; 
2.26. Do Enriquecimento sem Causa; 
2.27. Da Obrigação de Indenizar; 
2.28. Da Indenização; 
2.29. Das Preferências e Privilégios Creditórios. 
 
3. METODOLOGIA 
  
O conteúdo será realizado através de Aulas Expositivas e Estudos de Casos. 
 
4. RECURSOS 
 
 Será utilizado como apoio à ação pedagógica o uso de retroprojetores. 
 
5. AVALIAÇÃO 
 
 O sistema de avaliação será através de provas escritas. 
 
6. BIBLIOGRAFIA 
 
6.1. BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 
GONÇALVES, C.R. Direito civil brasileiro. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2008.V.2 e V.3. 

GLAGLIANO, P.S. ; PAMPLONA FILHO,R. Novo curso de direito civil. São Paulo: 
Saraiva, 2008.  T.1, V,IV E T.2, V. IV. 

NADER, P. Curso de Direito Civil: Contratos .5.ed.  Rio de Janeiro: Forense, 2010. 
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6.2. BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
 
COELHO, F. V. Curso de Direito Civil:  Contratos. 4. ed.  São Paulo: Saraiva, 2010.  
 
RODRIGUES, S. Direito civil. 30. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. V.3. e V.4. 
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